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DECRETO N º6.255/PMMA/2024. 

 

“DISPÕE SOBRE REABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO AO ORÇAMENTO VIGENTE 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, JOSÉ 

ALVES PEREIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º. Fica reaberto o Crédito Especial por Superavit Financeiro ao Orçamento 

Vigente, no valor de R$195.000,00(Cento e noventa e cinco mil reais), com a nos termos 

da Lei n. 2.491/PMMA/2023, a fim atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos,  no tocante a Aquisição e Instalação de 120mt de tubos 

Corrugados em PEAD, conforme convênio Nº 064/2023/PGE/DER-RO, de acordo como 

Plano de Trabalho, conforme dotação orçamentária distribuída no quadro abaixo: 
Órgão/ 

Unid. 

Função Sub-Função Programa Projeto/ 

Atividade 

Ação do Programa Elemento de 

Despesas 

Fonte Valor 

02/005 15 452 0007 1 506 4.4.90.51.00.00 27010000 R$ 

 

PMMA/ 

SEMOSP 

 

Urbanismo  
 

Serviços 

urbanos  

 

 

Gestão da 

política de 

transporte e 

desenvolvimento  

Urbano e rural    

 

Projeto 

 

Aquisição e 

Instalação de 120mt 

de tubos Corrugados 

em PEAD, conforme 

convênio Nº 

064/2023/PGE/DER

-RO 

 

Obras e 

instalações    

 

Transferências 

De convênios 

Estado outros 

-  exercício 

anteriores 

 

195.000,00 

      Total 195.000,00 

 

Art. 2º. O valor aberto pelo artigo anterior, será coberto com recursos de Superávit 

Financeiro do Balanço do exercício anterior, conforme preceitua o Art. 43, inciso I da lei federal 

4.320/1964. 

 

Art. 3º. Ficam atualizados os Anexos da lei do PPA e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigentes, mantendo suas compatibilidades. 

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

 Prefeito Municipal  

 

 
ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 
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